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	Nível escolhido:        ( _ ) B – 125 pontos     ( _ ) I – 250 pontos      (__) II – 500 pontos       (_ ) III – 1000 pontos



	( _ ) Inscrição clássica com Relatório da Gestão completo        ( _ ) Inscrição após certificação na Jornada de Excelência IPEG 

	Modelo de Relatório

(_) Normal, por meio de submissão de Relatório de Gestão integral
(_) Sintético, via Jornada de Excelência IPEG após Certificação

	Tipo de organização
(_) Empresa ou instituição completa                   (_) Unidade Autônoma               

     (_) Unidade de Apoio




       (Limite de 10 candidaturas da mesma empresa ou instituição controladora)

	

	Categoria pretendida
(  ) Micro e Pequenas Empresas, Unidades Autônomas de empresas e Empresas Juniores, com até 20 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Micro e Pequenas Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 21 até 50 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Médias Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 51 até 100 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Grandes Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 101 até 250 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Grandes Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 251 até 500 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Grandes Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 501 até 2.500 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Grandes Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 2.501 até 5.000 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Grandes Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com 5.001 até 10.000 pessoas na força de trabalho própria;

(  ) Grandes Empresas e Unidades Autônomas de empresas, com mais de 10.000 pessoas na força de trabalho própria;
(  ) Unidades de Apoio de qualquer porte, em médias e grandes empresas dos portes acima;

(  ) Órgãos da Administração Pública, suas Unidades Autônomas e de Apoio;

(  ) Organizações sem Fins Lucrativos, suas Unidades Autônomas e de Apoio;

(  ) Organizações de qualquer tipo do setor da Saúde, suas Unidades Autônomas e de Apoio; 

( ) Organizações de qualquer tipo do setor da Educação, suas Unidades Autônomas e de Apoio;

( ) Empresas Juniores – ligadas a organizações de ensino superior, mantenedoras ou apoiadoras do IPEG. 


	Nome da organização candidata: 


	Razão social responsável: 


	Forma de Direito:               ( _) Privado                 (_) Público         

	Número de inscrição no CNPJ responsável: 

	Endereço Home-page (se existir): 

	Principais atividades: 


	Data de início das atividades: 



	Quantidade de pessoas na força de trabalho da organização candidata: 

	Incluir e indicar a quantidade de terceiros que estejam sob coordenação da candidata. 
No caso de unidade autônoma ou de apoio, informar também o percentual da força de trabalho em relação à organização controladora.


Locais das instalações com força de trabalho 
	Nome da instalação
	Endereço
	Qtd. aprox. de pessoas

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Se necessário, aumentar o número de linhas da tabela. 
Após o nome da instalação, se não for autoexplicativo, indicar as áreas ou serviços prestados na localidade. Ex.: Sede Centro – Diretoria e área de vendas.
A localização da principal sede administrativa deve vir em primeiro lugar e estar com endereço completo para postagem. 
No caso de haver muitas instalações que prestam serviços equivalentes, pode-se agrupá-las em uma linha apenas. Exemplo: Nome: 13 núcleos regionais; Endereço: regiões norte, sul, leste, oeste e capital do Estado; Qtd. aprox. de pessoas: de 20 a 240)..


Período de preferência para visita dos Examinadores (Não preencher se for inscrição na Jornada de Excelência IPEG)
	O Examinador Sênior irá negociar o prazo, conforme Cronograma do Regulamento

	A visita pode levar de 1 a 3 dias conforme o porte da candidata. A Banca Examinadora voluntária fará o possível para poder atender essa sugestão. As despesas de deslocamento, hospedagem e refeições dos examinadores correm por conta da candidata, devendo ser reembolsadas diretamente aos examinadores ou ao IPEG, conforme já aprovado neste formulário.


	Contatos
	Nome
	Fones 

Comercial e celular
	E-mail

	Principal dirigente
	
	
	

	Respons. candidatura
	
	
	


Voluntários captados pela organização para atuar na Banca Examinadora do PPQG 
	Campo de atuação
	Anos de experiência profis.
	Nome
	Fone celular
	E-mail

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Se necessário, aumentar o número de linhas da tabela. 
Até 10 funcionários na força de trabalho – indicação opcional; 
até 50 funcionários: pelo menos 1 voluntário;  
até 250 funcionários: pelo menos 3 voluntários; 
até 500 funcionários: pelo menos 3 voluntários; 
acima de 501 funcionários: pelo menos 5 voluntários.

No caso de imprevistos, os examinadores voluntários indicados pela candidata, no Formulário de Elegibilidade, impossibilitados em participar da Banca examinadora no processo de avaliação, deverão ser comunicados e substituídos pela organização ao IPEG imediatamente, de forma a não comprometer o processo. Os voluntários serão contatados pelo IPEG para convocação ao curso de Formação da Banca Examinadora. O treinamento do voluntário indicado pela candidata será custeado pela empresa (veja Regulamento e a lista de cursos)


Autorização para publicação do Relatório de Gestão da organização candidata no site IPEG
	1) Somente os Relatórios de Gestão (RGs) de premiadas e finalistas do PPQG

	2) A candidata AMGSP, premiadas ou finalistas do PPQG, que desejar a supressão de alguma informação pontual no RG a ser divulgado, deverá encaminhar a solicitação para ppqg@ppqg.org.br, no prazo de 10 dias úteis após o anúncio das reconhecidas no ciclo, informando qual a informação a ser suprimida e a justificativa, disponibilizando o novo exemplar alterado do RG.



	Autorização 

(   ) Sim autorizamos

(   ) Não autorizamos


	Declaração de concordância com o Regulamento, autonomia e ausência de restrição 
Estamos cientes de que ao participar do PPQG – As Melhores de Gestão do Brasil em São Paulo – e submeter a candidatura de nossa organização concordamos com os termos e condições do Regulamento do ciclo, em todas as suas etapas.  

Declaramos que neste ano e no ano anterior, não temos restrição de atuação transitada em julgado de qualquer natureza junto aos órgãos de defesa do consumidor e/ou perante as instituições ou agências públicas federais, estaduais e municipais em qualquer um dos três poderes. Declaramos ter funções e estruturas administrativas próprias e autônomas, no sentido de sermos responsáveis pelo planejamento das ações para atingir nossos objetivos, cumprir nossa missão e atender nossos clientes. 





     Local 

           Data

                Nome do principal dirigente
Parecer do IPEG sobre a Elegibilidade

(   )
Elegível




       

(   )
Não elegível

        

Razão da inelegibilidade 
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